
ESTADO DO PARÁ                                                                               Ata nº 005 da Sessão Extraordinária 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                                   nº 005, de 16 de dezembro de 2015.

Às nove horas do dia dezesseis de dezembro de dois mil e quinze, na sede do Tribunal de Contas

dos Municípios  do Estado do Pará,  na Sala  das Sessões,  Auditório  “Governador Alacid  da Silva

Nunes”, sob a Presidência do Conselheiro CEZAR COLARES; presentes os Conselheiros, ALOÍSIO

CHAVES, JOSÉ CARLOS ARAÚJO, DANIEL LAVAREDA, ANTÔNIO JOSÉ e SÉRGIO LEÃO;

ausência justificada da Conselheira  MARA LÚCIA;  presença da Procuradora Geral do Ministério

Público  de  Contas  junto  ao  TCM-PA, ELISABETH  SALAME  DA  SILVA;  reuniu-se  o  Egrégio

Colegiado  do  Tribunal  de  Contas  dos  Municípios  do  Estado  do  Pará,  em Sessão  Extraordinária

realizada nos termos do Artigo 19 do Regimento Interno desta Corte.  Convocado o Conselheiro

Substituto, SÉRGIO DANTAS, para composição de quorum, nos processos de nº's 04, 05, 08, 09,

10, 15 e 16, nos termos da alínea “c”, do inciso III, do Artigo 72 do Regimento Interno desta Corte.

Em seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em que assim se manifestou:  “havendo

quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos

decidir  sempre  com  justiça,  equilíbrio  e  sabedoria”.  Em  sequência,  apresentada  a  PAUTA  DE

JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados os processos:  Processo nº 210012006-

00; Prefeitura Municipal de Cametá; Prestação de Contas   – 2006; Responsável: José Waldoli

Filgueira Valente; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;    Publicado  no  DOE  nº  33.029,  de  11.12.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o  Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  emissão  de  parecer  prévio  pela  irregularidade  das  contas,  com  o

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, com

recolhimento, aplicação de multas, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público

Estadual (Resolução nº 12.123). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 210012007-00; Prefeitura Municipal de

Cametá; Prestação de Contas   – 2007; Responsável: José Waldoli Filgueira Valente; Instrução: 7ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro José Carlos

Araújo;    Publicado no DOE nº 33.029,  de 11.12.2015. Cumprindo dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer

prévio pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.

A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer

prévio pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multas, e encaminhamento de

cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Resolução nº 12.124).  Presidência do Conselheiro

Sérgio Leão.  Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda e do Conselheiro

Cezar Colares.  Processo nº 1340012005-00; Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás;

Prestação de Contas   – 2005; Responsável: Joseilton   d  o Nascimento Oliveira; Instrução: Auditores

Luis Daniel Lavareda R. Junior e   Maria d  o Socorro P. d  a Silva; Ministério Público: Procuradora Maria

Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;     Publicado  no  DOE  nº  33.029,  de

11.12.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento
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dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas. A matéria

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela irregularidade

das contas, com aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público

Estadual (Resolução nº 12.125). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da

votação,  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº

440012011-00; Prefeitura Municipal   de   Marapanim; Prestação de Contas   – 2011; Contas

de Governo; Responsável: José Ribamar Monteiro Carvalho; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado

no  DOE  nº  33.029,  de  11.12.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  emissão  de  parecer  prévio  pela

irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão de

parecer prévio pela irregularidade das contas (Resolução nº  12.126).  Presidência do Conselheiro

Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves, do Conselheiro José

Carlos  Araújo  e  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  440012011-00;  Prefeitura

Municipal de Marapanim; Prestação de Contas   – 2011; Contas de Gestão; Responsável: José

Ribamar  Monteiro  Carvalho;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria

Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;    Publicado no DOE nº 33.029, de

11.12.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu pela irregularidade  das  contas,  com  aplicação  de  multas,  e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 28.338). Presidência

do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves, do

Conselheiro José Carlos Araújo  e  do Conselheiro  Daniel Lavareda.  Processo nº 970012013-00;

Prefeitura  Municipal  de  Pacajá;  Prestação  de  Contas  –  2013  -  Contas  de  Governo  ;

Responsável: Ant  ô  nio Mares Pereira; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Maria Regina Cunha;   Relator convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto

Sérgio Dantas (  Redistribuí  do do    Conselheiro Aloísio Chaves);   Publicado no DOE nº 33.029, de

11.12.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas. A matéria

foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Substituto  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,

ratificada  pelo  Conselheiro  Relator.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas (Resolução nº

12.127). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

Daniel Lavareda. Processo nº   970012013-00; Prefeitura Municipal de Pacajá; Prestação de

Contas  –  2013  -  Contas  de  Governo  ;  Responsável:  Antônio  Mares  Pereira;  Instrução:  6ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;    Relator    convocado  para

apresentar proposta de decisão  : Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas (  Redistribuído do   Conselheiro
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Aloísio  Chaves);   Publicado  no  DOE  nº  33.029,  de  11.12.2015. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

irregularidade das contas, com recolhimento,  e  encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público Estadual.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou sua

proposta de  Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com ressalva,  e  recolhimento

(Acórdão nº 28.339).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação,

do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 420022008-00; Câmara Municipal de   Marabá;

Prestação de Contas    – 2008;  Responsável:  Miguel  Gomes Filho;  Instrução: 2ª Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado

no  DOE  nº  33.029,  de  11.12.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva (Acórdão

nº  28.340).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão. Processo  nº    830022013-00;  Câmara

Municipal     de Tomé-Açu; Prestação de Contas   – 2013; Responsável: Dã Silva Lima Fortunato;

Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.029, de 11.12.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela  irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público

Estadual.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela  irregularidade das

contas,  com aplicação  de  multas,  e  encaminhamento de cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público

Estadual (Acórdão nº 28.341). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro Aloísio Chaves, do Conselheiro José Carlos Araújo, e do Conselheiro Daniel

Lavareda. Processo  nº  1230022010-00;  Câmara  Municipal  de  Santa  Luzia  do  Pará;

Prestação de Contas   – 2010; Responsável: Sebastião Leopoldino de Oliveira Neto; Instrução: 1°

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;

Publicado no DOE nº 33.029, de 11.12.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com

aplicação de multa, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria

foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento,

aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão

nº  28.342).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 54002004-00; Fundação Hospitalar Vale   d  o Jari -

FUNVALE de Almeirim; Prestação de Contas   – 2004; Responsável: Auderi Machado   dos Santos

(01.01 a 20.05.2004) e Volnei Modesto Diniz (21.05 a 31.12.2004); Instrução: 2ª Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado

no  DOE  nº  33.029,  de  11.12.2015  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público
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ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalvas,

de responsabilidade de Valnei Modesto Diniz, e pela irregularidade das contas de responsabilidade

de  Auderi  Machado  dos  Santos.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual de responsabilidade de Auderi  Machado dos Santos, e pela

regularidade  das  contas  de  responsabilidade  de  Valnei  Modesto  Diniz (Acórdão nº  28.343).

Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo nº 424022002-00;  Fundação Casa d  a

Cultura    de  Marabá;  Prestação  de  Contas   –  2002;  Responsável:  Noé  Carlos  Barbosa  Von

Atzingen; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:

Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 33.029, de 11.12.2015. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das  contas (Acórdão nº  28.344).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão. Processo  nº

201507671-00; Fundo Municipal de Saúde de Muaná; Recurso - Pedido de Revisão   e  m

face  do  Acórdão  n°  24.799;  Responsável:  José  Carlos  Machado  de  Carvalho;  Instrução:  2ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 33.029, de 11.12.2015. Cumprindo dispositivo regimental,

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e

negativa de provimento do Recurso. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

conhecimento e provimento do Recurso, com a modificação da decisão pela regularidade das contas

(Acórdão nº 28.28.345). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação,

do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº 1380042008-00; Fundo Municipal   de Saúde

de Nova Ipixuna;  Prestação de Contas    –  2008;  Responsável:  Edison Raimundo Alvarenga;

Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -   Elisabeth  Salame  da  Silva;

Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 33.029, de 11.12.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela  irregularidade  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

irregularidade  das  contas,  com  recolhimento,  e  aplicação  de  multas (Acórdão  nº  28.346).

Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Processo nº    592032008-00;  Fundo Municipal  d  e

Saúde    de   Porto de Moz; Prestação de Contas    – 2008; Responsável: Marizete Barros Muniz;

Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.029, de 11.12.2015. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

irregularidade das contas, com recolhimento, e aplicação de multas, e o encaminhamento de cópia

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-

121

122

123

124

125

126

127

128

129

130

131

132

133

134

135

136

137

138

139

140

141

142

143

144

145

146

147

148

149

150

151

152

153

154

155

156

157

158

159

160



ESTADO DO PARÁ                                                                               Ata nº 005 da Sessão Extraordinária 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                                   nº 005, de 16 de dezembro de 2015.

dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº  28.347).  Presidência do Conselheiro  Cezar

Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº

1330082010-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Cachoeira do Piriá; Prestação

de  Contas    -  2010  -  Contas  de  Gestão;  Responsável:  Albenor  Bezerra  Pontes;  Instrução:  1°

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio

Leão;    Publicado  no  DOE  nº  33.029,  de  11.12.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela irregularidade das

contas (Acórdão nº 28.348).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº 1330082010-00; Fundo Municipal de

Assistência Social de Cachoeira do Piriá; Prestação de Contas   - 2010 - Contas de Gestão;

Responsável: Albenor Bezerra Pontes; Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE  nº  33.029,  de

11.12.2015. Retirado  de  pauta. Processo nº 83012009-00;  Instituto de Previdência do

Município de Ananindeua; Prestação de Contas    – 2009;  Responsável:  Margarida Maria da

Cunha Nassar; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 33.029, de 11.12.2015. Retirado de

pauta.  Processo  nº  424142003-00;  Secretaria  Municipal  de  Educação  de  Marabá;

Prestação  de  Contas    –  2003;  Responsável:  Kátia  Virgínia  Américo  Garcia;  Instrução:  2ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Cezar

Colares;   Publicado no DOE nº 33.029, de 11.12.2015. Cumprindo dispositivo regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO:  “pela

regularidade das contas, com ressalva, e aplicação de multa”. Em votação: o Conselheiro Antonio José

Guimarães acompanhou o Relator quanto a regularidade das contas, com ressalva, porém divergiu

quanto  a  aplicação  da  multa.  Os  Conselheiros,  Aloísio  Chaves,  Daniel  Lavareda  e  Sérgio  Leão,

acompanharam  o  Relator,  na  íntegra. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva. Por maioria: com aplicação de

multa (Acórdão nº 28.349). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Vencido o Conselheiro Antonio

José Guimarães. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº

140182012-00 (201301460-00); SEGEP/COGEP de Belém; Prestação de Contas   – 2012 -

Contas  de  Gestão;  Responsável:  Edilson  Ramos Pereira;  Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº

33.029,  de  11.12.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 28.350).  Presidência

do Conselheiro Cezar  Colares.  Processo nº 874022010-00; Serviço Autônomo de Água e

Esgoto do Município - SAAE de Xinguara; Prestação de Contas   – 2010; Responsável: Vicente
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Luiz Ribeiro; Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da

Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;    Publicado  no  DOE  nº  33.029,  de  11.12.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o  Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela irregularidade das contas, com aplicação de multa, e encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 28.351). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Processo nº 201219609-00; Prefeitura Municipal de Nova Esperança do Piriá; Recurso

de Reconsideração   contra os termos do Acórdão nº 22.934, de 06.11.2012 (1170012009-00);

Responsável:  Antonio  Nilton  de  Albuquerque;  Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado  no  DOE  nº

33.029,  de  11.12.2015.  Retirado  de  pauta. Processo  nº  200916956-00;  Prefeitura

Municipal de Eldorado dos Carajás; Recurso de Revisão    contra a decisão da Resolução nº

8.071, de 22.11.2005; Responsável: Jair do Campo; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado no DOE nº

33.029,  de  11.12.2015.  Retirado  de  pauta. Processo  nº  201218498-00;  Prefeitura

Municipal  de Peixe-Boi;  Recurso de Revisão    contra  a  decisão da Resolução nº  9.943,  de

16.12.2010; Responsável: Cláudio Augusto Martins de Barros Pereira; Instrução: 2ª Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar

Colares;   Publicado no DOE nº 33.029, de 11.12.2015. Cumprindo dispositivo regimental,  o

Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos autos  e  manifestou-se pelo  conhecimento  e

provimento parcial do Recurso para afastar apenas a irregularidade relativa a realização de despesa

autorizada no orçamento,  com a manutenção da decisão recorrida.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso para afastar

apenas  a  irregularidade  relativa  a  realização  de  despesa  autorizada  no  orçamento,  com  a

manutenção  da decisão recorrida (Resolução nº 12.128).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº 201321262-00

(70012006-00); Prefeitura Municipal de Anajás; Recurso Ordinário    contra decisão objeto

da  Resolução  n°  11.263  (Prestação  de  Contas  de  2006);  Responsável:  Edson  da  Silva  Barros;

Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.029, de 11.12.2015. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo

conhecimento e provimento parcial do Recurso, com a manutenção da decisão recorrida. A matéria

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e negativa de provimento do

Recurso (Resolução  nº  12.129).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº

201500012-00; Câmara Municipal de Colares; Outros - 2006 - Pedido de Revisão   (exame

de Admissibilidade Recursal); Responsável: Roberto Nonato da Costa Santos; Relator: Conselheiro

Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.029, de 11.12.2015. Retirado de pauta. Processo

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-
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nº  201306365-00  (744372009-00);  SEMED/FUNDEB  de  São  Caetano  de  Odivelas;

Recurso Ordinário   contra a decisão do Acórdão nº 23.448, de 19.03.2013; Responsável: Manoel

Edivaldo da Silva Gonçalves; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral -

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 33.029, de

11.12.2015. Retirado de pauta. Processo nº 201415431-00; Fundo Municipal de Saúde de

Jacundá;  Recurso  de  Revisão    contra  a  decisão  do  Acórdão  nº  24.721,  de  25.02.2014;

Responsável: Eduardo da Silva Tuma; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Maria Inez Gueiros;  Relator:  Conselheiro Daniel  Lavareda;    Publicado no DOE nº 33.029,  de

11.12.2015.  Retirado  de  pauta. Processo  nº  201314850-00;  Centro  Comunitário

Associação Comunitária do Bairro do Tapanã; Convênio – 2013 - Prestação de Contas   do

Convênio nº 009/20131, celebrado entre a Fundação Papa João XXIII-FUNPAPA (Convenente) e a

Associação Comunitária do Bairro do Tapanã (Conveniada); Responsável: Maria do Socorro Pacheco

de Souza; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:

Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado  no  DOE  nº  33.029,  de  11.12.2015.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas (Acórdão nº 28.352).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência,

por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201004105-00;

Associação Comunitária Nova Esperança; Convênio - Prestação de Contas   do Convênio nº

007/2010, firmado com a SEMEC/PMB; Responsável: Maria Joselina Chaves Fonseca; Instrução: 7ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro José Carlos

Araújo;   Publicado no DOE nº 33.029,  de 11.12.2015.  Cumprindo dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência  proclamou a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das

contas (Acórdão nº 28.353).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro Aloísio  Chaves.  Processo nº 201202556-00; Associação do Grupo

Indígena Tembé das  Aldeias  Sede e  Ituaçu-Agitasi;  Convênio  -  2009 -  Prestação de

Contas    do  Convênio  nº  02/2009,  Firmado  Com A  SESMA/PMB;  Responsável:  Ednaldo  També;

Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;

Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;   Publicado  no  DOE  nº  33.029,  de  11.12.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o  Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  pela  irregularidade  das  contas (Acórdão  nº  28.354).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar

Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves.  Processo  nº

201203857-00; Sociedade Civil Projeto Vitória Régia; Convênio - Prestação de Contas   do

Convênio  nº  021/2012,  firmado  com  a  SEMEC/PMB;  Responsável:  Cassandra  Santos  Costa;

Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-
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José  Carlos  Araújo;    Publicado  no  DOE  nº  33.029,  de  11.12.2015.  Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas (Acórdão nº 28.355). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro Aloísio Chaves. Processo nº 201204131-00; Centro Comunitário Boa

Esperança;  Convênio  -  Prestação  de  Contas   do  Convênio  nº  040/2012,  firmado  com  a

SEMEC/PMB; Responsável: Maria Célia Corrêa dos Santos; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no

DOE nº 33.029, de 11.12.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 28.356).  Presidência

do Conselheiro Cezar Colares.  Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio  Chaves.

Processo nº 201204324-00; Centro Comunitário dos Amigos de Santa Rita; Convênio -

Prestação  de  Contas    do  Convênio  nº  010/2012,  firmado  com  a  SEMEC/PMB;  Responsável:

Doralice Santana da Silva; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina

Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 33.029, de 11.12.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o  Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela regularidade das contas.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 28.357). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves.  Processo nº 201204352-00;

Centro Comunitário Associação dos Amigos da Terra Firme; Convênio - Prestação de

Contas d  o Convênio nº 014/2012, firmado com a SEMEC/PMB; Responsável: Heraldo Maria Silva

Coelho; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:

Conselheiro  José  Carlos  Araújo;   Publicado  no  DOE nº  33.029,  de  11.12.2015.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas (Acórdão nº 28.358).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência,

por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves. Processo nº 201204360-00; Sociedade

Beneficente  e  Cooperativista  Cristo  Redentor;  Convênio  -  Prestação  de  Contas    do

Convênio  nº  001/2012,  firmado com a SEMEC/PMB; Responsável:  Estella  Helena  Bacellar  Cruz;

Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

José  Carlos  Araújo;   Publicado  no  DOE  nº  33.029,  de  11.12.2015.  Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas (Acórdão nº 28.359). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-
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votação, do Conselheiro Aloísio Chaves. Processo nº 201204186-00; Grupo Comunitário São

Sebastião;  Convênio  -  Prestação  de  Contas    do  Convênio  nº  026/2012,  firmado  com  a

SEMEC/PMB;  Responsável:  Mirian  Monteiro  de  Almeida;  Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no

DOE nº 33.029, de 11.12.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 28.360).  Presidência

do Conselheiro Cezar Colares.  Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio  Chaves.

Processo nº 201204784-00; Ação Social da Matinha; Convênio - Prestação de Contas   do

Convênio  nº  034/2012,  firmado  com  a  SEMEC/PMB;  Responsável:  Ivanilda  do  Rosário  Barata;

Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Conselheiro  José  Carlos  Araújo;   Publicado  no  DOE nº  33.029,  de  11.12.2015.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas (Acórdão nº 28.361).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência,

por  ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio  Chaves.  Processo nº 201204151-00; Centro

Comunitário Grupo Assistencial Solar do Acalanto; Convênio - Prestação de Contas    do

Convênio nº 002/2012, firmado com a SEMEC/PMB; Responsável: Ana Maria Nascimento Araújo;

Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Conselheiro  José  Carlos  Araújo;   Publicado  no  DOE nº  33.029,  de  11.12.2015.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas (Acórdão nº 28.362).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência,

por  ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio  Chaves.  Processo nº 201204562-00; Centro

Comunitário  Passagem  do  Cruzeiro  Unidos  com  o  Pantanal;  Convênio  Prestação  de

Contas   do Convênio nº 012/2012, firmado com a SEMEC/PMB; Responsável: Luís Carlos da Silva

Pena; Instrução: 7ª Controladoria;  Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:

Conselheiro  José  Carlos  Araújo;   Publicado  no  DOE nº  33.029,  de  11.12.2015.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas (Acórdão nº 28.363).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência,

por  ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio  Chaves.  Processo nº 201204562-00; Centro

Comunitário  Passagem  do  Cruzeiro  Unidos  com  o  Pantanal;  Convênio  Prestação  de

Contas   do Convênio nº 012/2012, firmado com a SEMEC/PMB; Responsável: Luís Carlos da Silva

Pena; Instrução: 7ª Controladoria;  Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:

Conselheiro  José  Carlos  Araújo;   Publicado  no  DOE nº  33.029,  de  11.12.2015.  Cumprindo

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-
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dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas (Acórdão nº 28.363).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência,

por  ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio  Chaves.  Processo nº 201204982-00; Centro

Espírita André Luiz; Convênio - Prestação de Contas   do Convênio nº 019/2012, firmado com a

SEMEC/PMB; Responsável: Areoswaldo Nogueira de Andrade; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;    Publicado no

DOE nº 33.029, de 11.12.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 28.364).  Presidência

do Conselheiro Cezar Colares.  Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio  Chaves.

Processo nº 201205024-00; Centro Comunitário Associação dos Moradores do Bairro da

Terra Firme; Convênio – 2012 - Prestação de Contas   do Convênio nº 016/2012, firmado com

a SEMEC/PMB; Responsável:  Gercildo de Oliveira Borges; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no

DOE nº 33.029, de 11.12.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 28.365).  Presidência

do Conselheiro Cezar Colares.  Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio  Chaves.

Processo  nº  201205589-00;  Centro  Comunitário  Associação  Comunitária  Nova

Esperança;  Convênio  -  Prestação  de  Contas    do  Convênio  nº  015/2012,  firmado  com  a

SEMEC/PMB; Responsável: Maria Joselina Chaves Fonseca; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;    Publicado no

DOE nº 33.029, de 11.12.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 28.366).  Presidência

do Conselheiro Cezar Colares.  Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio  Chaves.

Processo nº 201206440-00; Centro Comunitário Associação Comunitária do Bairro do

Guamá;  Convênio  -  Prestação  de  Contas    do  Convênio  nº  015/2012,  firmado  com  a

SEMEC/PMB; Responsável:  José Augusto  Pontes  Moraes;  Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;    Publicado no

DOE nº 33.029, de 11.12.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 28.367).  Presidência

do Conselheiro Cezar Colares.  Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio  Chaves.
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Processo  nº  201209602-00;  Sociedade Esportiva  Amapaense  de  Marabá;  Convênio  -

Prestação de Contas   do Convênio S/N, firmado com a Prefeitura Municipal; Responsável: Manoel

Ferreira da Silva; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.029, de 11.12.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas (Acórdão nº 28.368). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo

nº 201215319-00; Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Marabá - APAE de

Marabá; Convênio – 2012 - Prestação de Contas   do Convênio S/N, firmado com a Prefeitura

Municipal;  Responsável:  Fausto  José  Gomes;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº

33.029,  de  11.12.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 28.369).  Presidência

do Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo nº 201310111-00;  Associação Castanhalense de

Ciclismo de Castanhal; Convênio – 2013 - Prestação de Contas   do Convênio S/N, firmado

com a Prefeitura  Municipal;  Responsável:  Clayton  Cristóvão  Faber;  Instrução:  5ª  Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;

Publicado no DOE nº 33.029, de 11.12.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão

nº 28.370). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201407175-00; Associação

dos Artistas Visuais do Sul e Sudeste do Pará de Marabá; Convênio - 2012 - Prestação de

Contas    do Convênio S/N, firmado com a Prefeitura Municipal; Responsável: Edimilson Gomes de

Almeida; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:

Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  33.029,  de  11.12.2015.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas (Acórdão nº 28.371). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo

nº 201407178-00; Associação dos Artistas Visuais do Sul e Sudeste do Pará de Marabá;

Convênio  -   Prestação  de  Contas    do  Convênio  S/N,  firmado  com  a  Prefeitura  Municipal;

Responsável:  Edimilson  Gomes  de  Almeida;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no

DOE nº 33.029, de 11.12.2015. Retirado de pauta. Processo nº 201412083-00; IPASEMAR

- Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Marabá; Aposentadoria   - Portaria

nº  411/14,  de  27.05.14;  Interessada:  Francisca  Pereira  Ribeiro;  Ministério  Público:  Procuradora
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Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.029,

de 11.12.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 28.372). Presidência do Conselheiro Cezar

Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº

201419753-00;  IPASEMAR  -  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  Municipais  de

Marabá; Aposentadoria   - Portaria nº 722/14, 16.09.14; Interessada: Maria Emilia Souza da Silva;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;

Publicado no DOE nº 33.029, de 11.12.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  28.373).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel

Lavareda.  Processo nº  201414826-00;  Prefeitura  Municipal  de  Parauapebas;  Contrato

Temporário  de  Pessoal  ;  Interessada:  Vilma  Moreira  da  Silva  Santos;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº

33.029,  de  11.12.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  negativa  de  registro  do  Ato (Acórdão  nº  28.374).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 201420559-00; Prefeitura Municipal

de Parauapebas; Contratos Temporários   de Pessoal; Interessada: Alexsandra Kethy de Franca

e outros; Ministério  Público;  Procuradora: Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos

Araújo;   Publicado no DOE nº 33.029,  de 11.12.2015.  Cumprindo dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro

do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela negativa de registro do

Ato (Acórdão nº 28.375). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201501013-00;

Prefeitura  Municipal  de  Parauapebas;  Contrato  -  Termos  Aditivos  a  Contratos

Temporários de Pessoal  ;  Interessado: Anderson Barreto da Silva e outros; Ministério Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº

33.029,  de  11.12.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  negativa  de  registro  do  Ato (Acórdão  nº  28.376).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 201507442-00; Prefeitura Municipal

de Parauapebas; Contratos Temporários de Pessoal  ;  Interessada:  Ana Paula  Araújo Leite

Couto e outros; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro José Carlos

Araújo;   Publicado no DOE nº 33.029,  de 11.12.2015.  Cumprindo dispositivo  regimental,  o
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Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro

do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela negativa de registro do

Ato (Acórdão nº 28.377). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201408044-00;

Prefeitura  Municipal  de  Nova  Timboteua;  Contratos  Temporários    Firmados  com  Abias

Amaral dos Santos e outros; Interessado: Luiz Carlos Castro; Ministério Público: Procuradora Maria

Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;    Publicado  no  DOE  nº  33.029,  de

11.12.2015.  Retirado de pauta. Processo nº 201419589-00; Fundação Papa João XXIII -

FUNPAPA de Belém; Contratos Temporários   nº's 207 a 210, 212 a 217, 220 a 229, 231 e 236 a

241/2014, celebrados com Maycon Douglas Silva Martins e Outros; Interessada: Tonya Penna de

Carvalho Pinheiro de Souza; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 33.029, de 11.12.2015. Cumprindo dispositivo regimental,

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do Ato (Acórdão nº

28.378). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

Daniel Lavareda.  MATÉRIA ADMINISTRATIVA.  DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS.  PALAVRA

DOS  CONSELHEIROS  e  MEMBRO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  ENCERRADA  a  presente

Sessão, às onze horas e trinta e cinco minutos da qual foi lavrada a presente Ata. Secretaria Geral

do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em dezesseis de dezembro de dois mil e

quinze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
                 Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão
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